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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.499-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALDENISIO FILHO DE FRANÇA FERREIRA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
nomeado através do Decreto nº 2.740-P, de 28 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.500-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar CLAUDINEIA CANDIDA SIEBRE do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeada 
através do Decreto nº 2.801-P, de 28 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.501-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DUAN DE SOUZA SOARES do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nomeado atra-
vés do Decreto nº 1.273-P, de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.502-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCISCA CARLOS DO VALE do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeada 
através do Decreto nº 2.741-P, de 28 de março de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.503-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FRANCISCO ADEVALDO GOMES DA SILVA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, 
nomeado através do Decreto nº 2.798-P, de 28 de março de 2023
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.504-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GEANDRE DINIZ ANDRADE do cargo em comissão do Gru-
po de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-7, nomeado 
através do Decreto nº 1.274-P, de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.505-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GUTIERLY ANTONIO GOUVEIA DINIZ do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, 
nomeado através do Decreto nº 2.054-P, de 28 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.506-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ISABELY CRISTINE SAMPAIO NASCIMENTO do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, nomeada através do Decreto nº 1.271-P, de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.507-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JOELITON NASCIMENTO DE OLIVEIRA do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
nomeada através do Decreto nº 2.731-P, de 28 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.508-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCUS VINICIUS DO VALE ANUTE do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nome-
ado através do Decreto nº 1.568-P, de 3 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.509-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA OLIVEIRA DIAS do cargo em comissão do Grupo de 
Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeada através 
do Decreto nº 2.793-P, de 28 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.510-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARIA PATRICIA DE SOUSA NASCIMENTO DE LIMA 
do cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramen-
to, referência CAS-1, nomeada através do Decreto nº 2.797-P, de 28 de 
março de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.511-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SONIA FERREIRA DA COSTA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeada 
através do Decreto nº 1.491-P, de 2 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.512-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THALES BARROS DE ARAÚJO do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-1, nomeado 
através do Decreto nº 2.794-P, de 28 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.513-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar EDINALDO GOMES DA SILVA do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, nomeado 
através do Decreto nº 67-P, de 3 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.514-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JAYME KALLYNE CORDEIRO DOS SANTOS para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, re-
ferência CAS-5, na Secretaria de Estado Extraordinária dos Povos Indígenas 
- SEPI.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.515-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOÃO JOSÉ BISPO DA COSTA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, na 
Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 12.516-P, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FRANCISCA GLEISIANE GOMES DE SOUZA BONFIM para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramen-
to, referência CAS-3, na Secretaria de Estado de Comunicação - SECOM.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 11 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Camelí
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE
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